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Gabinete do Vereador Padre Décio
2° Secretário da Mesa Diretora  

ANTEPROJETO DE LEI ______/2014
DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE INCENTIVO A REDUÇÃO DE CONSUMO DE ÁGUA NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, POR MEIO DE BONIFICAÇÃO NAS TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO COBRADAS PELO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º Fica criado no âmbito do município de Sete Lagoas, o Programa de Incentivo a Redução do Consumo de Água fornecida pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, que tem por finalidade incentivar a diminuição do consumo, com a bonificação no pagamento das tarifas de água e esgoto.
Art. 2º Os consumidores do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sete Lagoas – SAAE, que reduzirem em até 20% (vinte por cento) o consumo de água mensal, terão uma redução de 30% (trinta por cento) no valor pago nas tarifas de água e esgoto, desde que estejam em dia com os pagamentos das tarifas anteriores.
Parágrafo único. O cálculo para aferição do consumo será feito tomando como base a média de consumo dos últimos 6 (seis) meses.
Art. 3º O presente programa abrange todas as categorias de uso e consumo: residencial, comercial, industrial e pública.
Art. 4º A concessão do desconto se dará automaticamente, independente de requerimento.
Art. 5º A bonificação de que trata esta Lei somente será concedida quando houver decretação de estado de alerta de desabastecimento pelo Poder Público, que será acompanhado de apresentação de documentação  técnica comprobatória da existência ou iminência de desabastecimento total ou parcial de água no município.
Art. 6º Para atender à finalidade desta Lei, o Poder Público Municipal promoverá campanhas educativas alertando para a importância do consumo racional da água.
Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.
Art. 4º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
Sala das Sessões, 30 de outubro 2014.

DÉCIO MÁRCIO MAJELA ABREU
        Vereador/ PP
JUSTIFICATIVA

Exmo. Sr.

Vereador Márcio Paulino 

Presidente da Câmara de Vereadores

Sete Lagoas/MG.

Exmo. Sr. Presidente,

Tenho a honra de submeter a V. Exa., a presente proposição de lei que “DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE INCENTIVO A REDUÇÃO DE CONSUMO DE ÁGUA NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, POR MEIO DE BONIFICAÇÃO NAS TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO COBRADAS PELO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
É fato notório que Sete Lagoas e região, bem como toda a região Sudeste do Brasil, vem enfrentando uma das mais severas secas da história, cuja consequência drástica é a diminuição dos níveis dos reservatórios de água, o que tem sido motivo de grande preocupação por parte de toda a população e Poder Público.

Porém, apesar dessa triste situação, que tem inclusive tem obrigado muitas cidades a fazer racionamento, boa parte da população ainda é adepta do desperdício, não fazendo um uso consciente da água.

Diante desse quadro, a presente proposta legislativa visa diminuir o consumo no município e evitar possíveis racionamentos, através de um sistema de bonificação concedido àqueles que economizarem água.

Ressalte-se que, a fim de não criar um déficit na arrecadação do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, esse benefício não seria permanente, sendo concedido somente nos casos de decretação de estado de alerta de desabastecimento no município. 

Pelo exposto, e ciente da envergadura e responsabilidade com que os conspícuos vereadores dispensam a todos os Anteprojetos de Leis desta nobre Casa aguardo, com alta expectativa, a análise do presente Anteprojeto de Lei esperando a sua consequente aprovação.
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  Vereador/ PP
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